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EDITAL 021.2023 - RESULTADO DO PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIRO 

TUTELAR DE BURITIRANA-MA 2023. 

 

A COMISSÃO ESPECIAL PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DE BURITIRANA -MA, reunidos em sessão deliberativa 

extraordinária, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Federal 

nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Edital 01/2023, 

Resolução Regulamentadora de nº 003/2023, Resolução Conanda nº 231/2022 

e na Lei Municipal nº 100/2005 e demais legislação vigente, faz publicar o 

EDITAL 021.2023 - RESULTADO DO PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIRO 

TUTELAR DE BURITIRANA-MA 2023, conforme o que se segue: 

 

I. Relação preliminar de candidatos eleitos no Processo de Escolha de 

Conselheiro Tutelar de Buritirana-MA 2023, por ordem, nome, nº de votação e 

quantidade de votos. 

 

II. Os candidatos poderão recorrer junto ao Pleno do CMDCA, acerca 

relação preliminar de candidatos eleitos no Processo de Escolha de 

Conselheiro Tutelar de Buritirana-MA 2023 no prazo de até às 17h do dia 

05/10/2023, contados da publicação deste edital, devidamente instruída com 

provas, no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, 

Ord.  Nome  Nº  Votos  

1º SARA GOMES 20 430 

2º IRMÃ BIANCA 88 202 

3º ELIENE LEAL 17 198 

4º MOISES ENEAS 25 196 

5º SUZANE LIMA 56 154 

6º DORALICE MORAIS 24 151 

7º DORIEL COSMO 66 150 

8º IRMÃ BETÂNIA 78 137 

9º RAFAEL CHAVES 34 123 

10º IRMÃ CLEANIA BARRETO 41 121 

11º CHICÃO 31 112 
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na Rua Marly Sarney, 221, Centro – Buritirana-MA. 

 

III. Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se. 

 

 

 

Buritirana-MA, 02 de outubro de 2023. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


